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DECRETO Nº 134/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais)”. 

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, no uso da atribuição 

que lhe confere o Art. 54, item IV, da Lei Orgânica do Município, e conforme Lei Municipal n° 2278 de 25 

de novembro de 2025. 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente, no valor total de R$ 500,00 (Quinhentos reais), sob códigos e especificações a seguir: 

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

02.01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

04.131.0002.2006 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 

339008 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR ...........................R$ 500,00 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 

anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

02.01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

04.131.0002.2006 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA 

319011 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..........................R$ 500,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, 25 de novembro de 2025. 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se  

 

Leodacir Cornelli  

Secretário da Administração e Planejamento  
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